
Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

outorga o Tilulo de Cidadão Rio-qra din.,
a Luis Fernando Vargas Slgnorini.

Art. 1e Fica outorgado o Ttub de Cidadão Rio-grandino a LuÊ Fernando Vargas Signorini
Art. 2e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DESPACHO Prccesso n.blZll^uq

Designo poro exercer a Íunçõo de RelaTor (o| da motério o {o) Vereador (o)

Vrv*

Píesidente do aonissõo

( ) FÍco deÍerido, a pedido do Relotor_, o prozo do ort. 42, § 7", do Regimento tniemo-

( ) Ndo Reqyendo o prozo do arL 42, §.7" do R:gimento lnterna-

- Rio Grandc,jo a" M,t^\ de zo l1(4* ., rl'"4

Delibeíou o Relotor:

( ) Envior ao consultot JuÍídico-

l\í Não envior ao consultor JurídiEa.
'/2

Rio *01 **71 .

PARECER }URiDICO

( ) Em onexo

{.J-O presente projeto dtende os narmos tonstituciondis, lurídicos, Regimentois e é sdequqdo

d Técnica Leqislotiva-

RioGrdnde, de de 20

Consultor iurídico

DÊ5PACi1O

Nd condição de Relotor (q):

( ) Acolho o porecer jurídico por seus Íundamentc,

( ) Deixo de ocolher o pqrecerjurídico fielos rozõesbm seporodo.

p{O presente projeto otende os notmos Constitucionois, Jurídícos, Regímentois e é .ldequoda

d Técnica Legislativo.

{ ) O presente p.ojeta nõo otende os norlnoi Constitucionois, Jurídicos, Regimentois e é

inddequddo o Técnico Legislotiva. 
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O Presidente declarou o resultado da Yotação pela s
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( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) hadequado a Tecnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Rogério Gomes

( + ) Constitucionâl
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnic

Vereador Flávio Maciel

C"-
a Legislativa
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Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

(
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( Legislativa

v,
) Inadequado a T

Constitucionâl
Inconstitucionâl

) Antijurídico
) Antiregimental

( ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijuríilico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

§Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc

Vereador Luiz Francisco S

ro

Presidente
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DATA o( t2019h
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No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL ewduÁ
2 J
3

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIIVA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

5 EDSON GOMES LOPES J
6

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

I

í0 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOÍVIINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS IMACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

ASSESS IA JUR D DE PLEN to

Protocolo n'W-1"/1

ANDRE LEMES

BENTTO DE OL|VEIRA GONÇALVES

LUCIANO GONÇALVES

I
ROVAM SIMÕES DE CASTRO

,18

20
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Estado do Rio Grande do Sul

DECRETO LEGISLATIVO N" OO5I2OI9

DE 18 DE JUI{HO DE 2019

"OUTORGA O TITULO DE
CIDADÃO RIO-GRANDINO AO SR.
LUÍS FERNANDO VARGAS
SIGNORINI."

Ver'. Àndréa Dutra Westphal, Presidente da Câmara Municipal do

Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do AÍt.20,
combinado com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1". outorga o Título de cidadão Rio-grandino ao sr. Luís Fernando vargas

Signorini.

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal do Rio Grande, 18 de junho de 2019.

Ver'. And utra Westphal
Presidente
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Luis Femando Vasgas Signorini

Nascido em Pelotas, no dia 09/06/1960.

Graduado em Engeúaria Civil, pela Universidade Católica de Pelotas em 1982.

Reside em Rio Grande, desde 17101/1986.

Casado com Vera Regina Mendonça Sigrorini.

Pai de Fernando Mendonça Siporini e Carharina Mendonça Sigrrorini.

Atua no ramo de Constnrção e Incorporação Imobilirária na cidade do Rio Grande,

desde 198ó.

Diretor das empresas Femando Signorini Engeúaria e Construtora Siporini,
totalizando 30 empreendimeÍrtos Imobiliários executados na Região Sul, neste

período .

Atua taÍnbém no setor de ogro negócio, na cidade de Santa Vitoria do Palmar, com

area cultivada de 700 hectares, de arroz e soja .

Atuou em entidades de classe e Agencia de Desenvolvimento ,tais como:

- Fundador e lo Presidente da Associação das Empresas de Construção Civil do

Rio Grande.

'v'- Diretor e Vice Presidente do Sinduscon- Sindicato da tndustria da Construção

Civil do Rio Grande.

- Presidente da Associagão Comercial do Cassino.

- Centro de Industrias do Rio Grande.

- Diretor e Vice- presidente da Camara de Comercio do Rio Grande.

- Presidente da Comissão Organizadora do Concerto Ondas de Natal do Cassino.

- Presidente da Festa do Mar.
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